
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

CONTRATO	Nº	01	/	2026

TERMO	DE	CONTRATO	QUE	ENTRE	SI	CELEBRAM	A	UNIÃO,	ATRAVÉS	DO
TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DO	 MARANHÃO,	 E	 A	 EMPRESA	 GVA
CONNECTION	 FACILITIES	 LTDA,	 TENDO	 POR	 OBJETO	 A	 CONTRATAÇÃO
DOS	 SERVIÇOS	 DE	 APOIO	 ADMINISTRATIVO	 RECEPCIONISTA/
ATENDENTE,	 CATSER	 5380	 -	 PARA	 AUXILIAR	 NAS	 ATIVIDADES
RELACIONADAS	 AO	 ALISTAMENTO	 ELEITORAL,	 ESPECIALMENTE
DURANTE	 O	 PERÍODO	 DE	 REVISÃO	 DO	 ELEITORADO	 COM	 COLETA	 DE
DADOS	 BIOMÉTRICOS	 E	 NO	 PERÍODO	 PRÓXIMO	 AO	 FECHAMENTO	 DO
CADASTRO	ELEITORAL,	CONFORME	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90006/2025
(SEI	N.º	0002798-57.2025.6.27.8000)	E	SEI	DE	CONTRATAÇÃO	Nº	0012177-
22.2025.6.27.8000.

	
A	 UNIÃO,	 por	 intermédio	 do	 TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DO	 MARANHÃO,	 neste	 ato	 denominado
CONTRATANTE,	 inscrito	no	CNPJ	Nº	05.962.421/0001-17,	 com	sede	na	Av.	Senador	Vitorino	Freire,	 s/n,	 em	São
Luís-MA,	neste	ato	representado	por	seu	Presidente,	Des.	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	e,	de	outro	lado,	a
empresa	GVA	CONNECTION	FACILITIES	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	nº	26.473.058/0001-46,	com	sede	na	SHCN	CL
QUADRA	 210,	 BLOCO	 C,	 Nº	 49,	 SALA	 106,	 PARTE	 K,	 ASA	 NORTE,	 BRASÍLIA/DF,	 CEP:	 70.862-530	 –	 e-mail:
gva.connectionf@gmail.com	 ,	 doravante	 denominada	 CONTRATADA,	 representada	 por	 DIOGO	 DE	 AGUIAR
CARDOSO,	 celebram	 o	 presente	 contrato,	 em	 conformidade	 com	 a	 Lei	 nº.	 14.133/2021,	 Lei	 Complementar	 nº
123/2006,	 Lei	 Complementar	 nº	 147/2014,	 Decreto	 no	 8.538/2015	 e	 Resolução	 No	 169/2013	 –	 CNJ,	 mediante	 as
seguintes	cláusulas	e	condições:
	
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO
	
1.1.	 O	 presente	 Contrato	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 dos	 serviços	 de	 apoio	 administrativo	 -
recepcionista/atendente,	 CATSER	 5380	 -	 para	 auxiliar	 nas	 atividades	 relacionadas	 ao	 alistamento	 eleitoral,
especialmente	durante	o	período	de	revisão	do	eleitorado	com	coleta	de	dados	biométricos	e	no	período	próximo	ao
fechamento	do	cadastro	eleitoral,	obedecidas	as	condições	do	instrumento	convocatório	e	respectivos	anexos.
	
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	PREÇO
	
2.1.	O	 valor	 total	 do	 presente	 contrato	 é	 de	R$	129.705,88	 (cento	 e	 vinte	 e	 nove	mil,	 setecentos	 e	 cinco	 reais	 e
oitenta	e	oito	centavos),	inclusas	todas	as	despesas	que	resultem	na	prestação	dos	serviços	indicados	neste	contrato,
tais	como	impostos,	taxas,	transportes,	seguros,	encargos	fiscais	e	todos	os	ônus	diretos,	conforme	tabela	abaixo:
	

ITEM DISCRIMINAÇÃO	DO
SERVIÇO

MUNICÍPIO	DE
PRESTAÇÃO

DOS	SERVIÇOS
QTDE

POSTOS VALOR	UNIT. VALOR	TOTAL/
MENSAL

VALOR	TOTAL
PERÍODO

(12/01/2026	a
11/03/2026)

7 Atendente São	Luís 14 R$	4.298,62 R$	60.180,68 R$	120.361,36

8 Atendente	com
aptidão	em	libras São	Luís 1 R$	4.672,26 R$	4.672,26 R$	9.344,52

	 R$	129.705,88

	
2.2.	Os	valores	a	serem	pagos	à	contratada	estarão	adstritos	ao	que	for	efetivamente	executado.
	
CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DO	PAGAMENTO
	
3.1.	O	objeto	será	considerado	aceito	após	a	verificação,	pela	Fiscalização	do	Contrato,	do	cumprimento	de	todas	as
obrigações	e	especificações	constantes	do	Contrato,	do	Edital	e	dos	demais	documentos	integrantes	do	procedimento
licitatório,	bem	como	da	conformidade	com	a	legislação	de	regência.
3.2	O	pagamento	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias,	a	contar	do	recebimento	definitivo	dos	serviços,	formalizado
por	 meio	 de	 atesto	 da	 respectiva	 nota	 fiscal/fatura	 pelo	 Fiscal	 do	 Contrato.	 A	 nota	 fiscal/fatura	 deverá	 conter	 o
detalhamento	 dos	 serviços	 executados	 e	 ser	 acompanhada	 das	 seguintes	 comprovações,	 referentes	 ao	 mês
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imediatamente	anterior	ao	vencido	–	ou	seja,	ao	mês	anterior	ao	da	execução	dos	serviços	 indicados	na	nota	 fiscal
emitida:
3.2.1	Comprovantes	da	quitação	das	obrigações	trabalhistas	do	mês	imediatamente	anterior	ao	vencido	(equivalente
ao	 mês	 anterior	 ao	 da	 execução	 dos	 serviços	 indicados	 na	 Nota	 Fiscal	 emitida),	 especialmente	 de	 pagamento	 dos
salários	de	todos	os	empregados	que	trabalharam	na	execução	dos	serviços,	através	de	estabelecimento	bancário	em
conta	salário,	e	da	entrega	dos	vales	transportes	e	auxílio-alimentação.
3.2.2	 Comprovantes	 da	 quitação	 dos	 encargos	 trabalhistas	 e	 previdenciários,	 do	 mês	 imediatamente	 anterior	 ao
vencido,	especialmente:
a.	Relação	dos	Trabalhadores	Constantes	do	Arquivo	SEFIP	–	Resumo	de	Fechamento,	tomador	de	serviço/obra.
b.	Relação	de	Trabalhadores	Constantes	do	Arquivo	SEFIP	–	Resumo	de	Fechamento	–	Empresa	FGTS.
c.	 Guia	 de	 Recolhimento	 do	 FGTS	 (GRF)	 com	 a	 autenticação	 mecânica	 ou	 acompanhada	 do	 comprovante	 de
recolhimento	 bancário	 ou	 o	 comprovante	 emitido	 quando	 recolhi-	 mento	 for	 efetuado	 pela	 Internet,	 relativo,
exclusivamente,	aos	trabalhadores	que	prestam	serviço	ao	TRE-MA.
d.	Guia	da	Previdência	Social	(GPS)	com	a	autenticação	mecânica	ou	acompanhada	do	comprovante	de	recolhimento
bancário	ou	o	comprovante	emitido	quando	recolhimento	for	efetuado	pela	Internet.
e.	Comprovante	de	Declaração	das	Contribuições	a	Recolher	à	Previdência	Social	e	outras	Entidades	e	Fundos	por
FPAS	–	Empresas.
f.	 Protocolo	 de	 Envio	 de	 Arquivos,	 emitido	 pela	 Conectividade	 Social	 (GFIP),	 relativo,	 exclusivamente,	 aos
trabalhadores	que	prestam	serviço	ao	TRE-MA.
3.2.3.	 A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,
constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	 impossibilidade	de	acesso	ao	 referido	Sistema,	mediante
consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	Art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.
3.3	 A	 ausência	 da	 documentação	 pertinente	 ou	 da	 comprovação	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS	ensejará	a	possibilidade	de	retenção	do	pagamento	da	fatura	mensal,	em	valor
proporcional	ao	inadimplemento,	ou	mesmo	de	pagamentos	diretos	aos	trabalhadores.
3.4	 Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	 contratada,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 SICAF	 para	 verificar	 a	 manutenção	 das
condições	de	habilitação	exigidas	no	edital.
3.5	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.
3.6	Não	havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.
3.7	Persistindo	a	irregularidade,	a	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa.
3.8	 Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela
rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
3.9	 Será	 rescindido	 o	 contrato	 em	 execução	 com	 a	 contratada	 inadimplente	 no	 SICAF,	 salvo	 por	 motivo	 de
economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 de	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,	 devidamente	 justificado,	 em
qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	contratante.
3.10.	 Nos	 casos	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento,	 desde	 que	 a	 CONTRATADA	 não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma
forma	para	tanto,	fica	convencionado	que	os	encargos	moratórios	devidos	pelo	CONTRATANTE,	entre	a	data	acima
referida	 e	 a	 correspondente	 ao	 efetivo	 pagamento	 da	 nota	 fiscal/fatura,	 será	 calculado	 por	 meio	 da	 aplicação	 da
seguinte	fórmula:
EM	=	I	x	N	x	VP,	onde:
EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso.
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:
I	=	i/365
I	=	(6/100)/365
I	=	0,00016438
Onde	i	=	taxa	percentual	anual	no	valor	de	6%.
3.11.	Não	será	efetuado	qualquer	pagamento	à	CONTRATADA	enquanto	houver	pendência	de	liquidação	da	obrigação
financeira	em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual;
3.12.	A	CONTRATANTE	não	se	responsabilizará	por	qualquer	despesa	que	venha	a	ser	efetuada	pela	CONTRATADA,
que	porventura	não	tenha	sido	acordada	no	contrato.
3.13.	Deverão	ser	observadas	as	demais	disposições	relativas	ao	pagamento	que	constem	no	Edital.
	
CLÁUSULA	QUARTA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE
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4.1.	São	obrigações	do	contratante:
a.	Emitir	a	ordem	de	serviço	informando	o	município,	o	quantitativo	de	postos	de	serviços	e	o	período	de	execução;
b.	Colocar	à	disposição	da	contratada	a	infraestrutura	necessária	para	a	execução	dos	serviços	objeto	deste	Contrato,
tais	como	disponibilidade	de	horário,	espaço	físico,	móveis	e	equipamentos	necessários;
c.	Solicitar	à	contratada	a	substituição	de	alocados	que	não	correspondem	às	necessidades	da	Justiça	Eleitoral;
d.	Exercer	a	supervisão,	acompanhamento	e	fiscalização	dos	serviços	contratados,	independentemente	de	adoção	de
sistemas	de	acompanhamento	e	fiscalização	utilizados	pela	contratada,	mediante;
d.1)	Verificação	da	qualidade	de	inserção	dos	dados	no	sistema;
d.2)	 Realização	 de	 reuniões	 para	 coordenação,	 planejamento,	 organização	 e	 avaliação	 da	 contratação,	 propondo
modificação	na	sistemática	e	outras	providências,	com	vistas	à	manutenção	da	qualidade	e	eficácia	da	contratação;
e.	 Notificar,	 por	 escrito,	 a	 empresa	 contratada	 na	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 de	 execução	 do
contrato,	fixando	prazo	para	sua	correção,	aplicando,	se	for	o	caso,	as	penalidades	previstas	neste	contrato;
f.	Aplicar	à	Contratada	as	penalidades	regulamentares	e	contratuais;
g.	Elaborar	o	conteúdo	teórico	do	treinamento	dos	profissionais	a	serem	contratados	para	execução	dos	serviços;
h.	O	TRE/MA	poderá,	a	seu	critério,	implementar	sistema	informatizado	para	controle	da	execução	do	contrato;
i.	 Encaminhar	 à	 contratada,	 previamente	 ao	 início	 da	 execução	 contratual,	 para	 fins	 de	 seleção,	 a	 relação	 das
mulheres	vítimas	de	violência	doméstica,	procedendo	a	avaliação	objetiva,	para	verificar	se	a	candidata	satisfaz	os
requisitos	 elencados	 no	 objeto	 do	 contrato	 e	 exigir	 da	 Contratada	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 com	 vistas	 ao
atendimento	 do	 Programa	 “Transformação”	 oriundo	 do	 Acordo	 de	 Cooperação	 Técnica	 n.	 243/2023	 -	 TRE-MA,
publicado	no	Diário	de	Justiça	Eletrônico	do	dia	22	de	novembro	de	2023,	inclusive	com	a	manutenção	do	percentual
mínimo	exigido	em	caso	de	substituição	de	colaboradora.
	
CLÁUSULA	QUINTA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
	
5.1.	São	obrigações	da	CONTRATADA:
a.	Disponibilizar	a	mão	de	obra	para	execução	dos	serviços	objeto	deste	Contrato	em	até	10	(dez)	dias	úteis	após	a
emissão	da	Ordem	de	Serviço,	assim	como	eventuais	acréscimos	no	prazo	de	até	3	(três)	úteis.
b.	A	eventual	necessidade	de	supressão	ou	desativação	de	posto	será	comunicada	à	empresa	pelo	TRE-MA,	por	meio
de	ofício,	que,	após	cientificada,	deverá	realizá-la	em	até	5	dias	úteis.
c.	Selecionar	a	mão	de	obra	para	ocupar	os	postos	de	trabalho	indicados	neste	contrato,	de	acordo	com	as	exigências
dos	perfis	descritos	no	item	5.2	do	Termo	de	Referência.
c.1	A	contratada	deverá	encaminhar	a	mão	de	obra	que	será	alocada	na	execução	dos	serviços,	com	as	qualificações
exigidas	no	Edital.	Caso	o	perfil	da	pessoa	selecionada	pela	contratada	não	se	amolde	às	necessidades	do	TRE/MA,	a
contratada	deverá	encaminhar	outra	pessoa	no	prazo	máximo	de	24	horas,	e	assim	sucessivamente	até	que	a	vaga
seja	preenchida.
c.2	Responsabilizar-se	pelas	despesas	relativas	à	prestação	dos	serviços,	 tais	como:	mão	de	obra,	encargos	sociais,
impostos	 de	 toda	 e	 qualquer	 natureza,	 direitos	 trabalhistas,	 auxílio-	 alimentação,	 auxílio-transporte	 e	 outras	 que
incidam	sobre	a	execução	do	contrato.
d.	Prestar	os	serviços	conforme	especificações,	condições,	quantidades	e	prazos	estipulados	neste	contrato.
e.	Providenciar	para	que	a	apresentação	dos	alocados	dê-se	no	dia,	hora	e	local	determinados	para	o	treinamento.
f.	 Responsabilizar-se	 pelas	 informações	 contidas	 no	 currículo	 e	 demais	 certificações	 exigidas	 dos	 candidatos	 e
encaminhados	ao	TRE-MA,	para	análise.
g.	Controlar	a	frequência	e	a	produtividade	dos	alocados	contratados	para	a	realização	dos	serviços.
h.	Designar,	formalmente,	preposto	durante	a	execução	do	contrato	para,	quando	for	o	caso,	representá-la	perante	a
Justiça	 Eleitoral,	 objetivando	 dirimir	 questões	 pertinentes	 à	 execução	 do	 objeto	 da	 licitação	 durante	 toda	 a	 sua
vigência,	com	capacidade	gerencial	e	poderes	para	solucionar	questões	referentes	ao	 instrumento	contratual	e	aos
empregados	 que	 prestarem	 serviço	 ao	 TRE-MA,	 informando	 números	 de	 telefone,	 e-mail	 e	 endereço.	 A
disponibilização	do	preposto	não	resultará	em	acréscimos	aos	preços	contratados.
i.	Responsabilizar-se	pelos	danos	causados	por	seus	empregados	ao	patrimônio	do	TRE-	MA	ou	de	terceiros,	ficando
obrigada	a	promover	o	ressarcimento.
j.	Responsabilizar-se	por	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	tributárias	e	as	demais	previstas
na	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à	Contratante.
k.	Manter,	sem	interrupção,	todos	os	postos	de	trabalho	preenchidos.	O	não	preenchimento	dos	postos,	por	qualquer
motivo,	inclusive	por	motivo	de	férias,	pagamento	de	funcionários,	descanso	semanal,	licença,	greve,	falta	ao	serviço
ou	demissão	de	empregado	serão	consideradas	ausências,	ou	seja,	serviços	não	executados.
l.	Manter,	durante	a	execução	do	contrato,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	no	edital.
m.	A	empresa	deverá	apresentar	mensalmente,	anexada	à	nota	fiscal/fatura,	ou	sempre	que	solicitado	pelo	Fiscal	do
Contrato,	 os	 comprovantes	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 previdenciárias,	 do	 Fundo	 de	 Garantia	 do	 Tempo	 de
Serviço	-	FGTS,	do	pagamento	dos	salários	e	demais	benefícios	trabalhistas	dos	empregados	colocados	à	disposição
da	Contratante.
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n.	 A	 ausência	 da	 documentação	 pertinente	 ou	 da	 comprovação	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	e	relativas	ao	FGTS	implicará	a	possibilidade	de	retenção	do	pagamento	da	fatura	mensal,	em	valor
proporcional	ao	 inadimplemento,	mediante	prévia	 comunicação,	 até	que	a	 situação	 seja	 regularizada,	 sem	prejuízo
das	demais	sanções	cabíveis.
o.	 Ultrapassado	 o	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias,	 contados	 na	 comunicação	 mencionada	 no	 subitem	 anterior,	 sem	 a
regularização	da	falta,	a	Administração	poderá	efetuar	o	pagamento	das	obrigações	diretamente	aos	empregados	da
CONTRATADA	que	tenham	participado	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato,	sem	prejuízo	das	demais	sanções
cabíveis.	 O	 sindicato	 representante	 da	 categoria	 do	 trabalhador	 deverá	 ser	 notificado	 pela	 contratante	 para
acompanhar	o	pagamento	das	respectivas	verbas.
p.	Cumprir	rigorosamente	o	que	preceitua	a	CLT	em	relação	ao	pagamento	de	seus	funcionários,	evitando	qualquer
espécie	de	atraso,	sob	pena	de	aplicação	de	sanções	administrativas.
q.	Apresentar	a	seguinte	documentação	no	primeiro	mês	de	prestação	dos	serviços:
q.1)	 Relação	 dos	 empregados,	 contendo	 nome	 completo,	 cargo	 ou	 função,	 salário,	 horário	 do	 posto	 de	 trabalho,
números	 da	 carteira	 de	 identidade	 (RG)	 e	 da	 inscrição	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 (CPF),	 com	 indicação	 dos
responsáveis	técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;
q.2)	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	 (CTPS)	dos	empregados	admitidos	e	dos	 responsáveis	 técnicos	pela
execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso,	devidamente	assinada	pela	CONTRATADA;
q.3)	Exames	médicos	admissionais	dos	empregados	que	prestarão	os	serviços;
q.4)	Declaração	de	responsabilidade	exclusiva	da	CONTRATADA	sobre	a	quitação	dos	encargos	trabalhistas	e	sociais
decorrentes	do	contrato;
q.5)	 Os	 documentos	 acima	 mencionados	 deverão	 ser	 apresentados	 para	 cada	 novo	 empregado	 que	 se	 vincule	 à
prestação	 do	 contrato	 administrativo.	 De	 igual	 modo,	 o	 desligamento	 de	 empregados	 no	 curso	 do	 contrato	 de
prestação	 de	 serviços	 deve	 ser	 devidamente	 comunicado,	 com	 toda	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 empregado
dispensado,	à	semelhança	do	que	se	exige	quando	do	encerramento	do	contrato	administrativo.
r.	Apresentar	mensalmente,	anexado	à	nota	fiscal/fatura,	os	documentos	listados	a	seguir,	dos	alocados	vinculados	à
prestação	dos	serviços,	referente	ao	mês	imediatamente	anterior	àquele	que	está	sendo	faturado:
r.1)	Comprovante	de	depósito	do	salário	dos	funcionários	em	conta-corrente	ou	conta-salário,
r.2)	Repasse	do	crédito	relativo	ao	vale-transporte	e	vale-alimentação	no	valor	estabelecido	na	convenção	coletiva	de
trabalho	da	categoria;
r.3)	Relação	GFIP/SEFIP,	exclusivamente,	dos	alocados	que	laboram	no	TRE-MA,	com	o	respectivo	protocolo	de	envio;
r.4)	Cópia	da	folha	de	pagamento	analítica	e	sintética	em	que	conste	como	tomador	o	órgão	ou	entidade	contratante;
r.5)	Guia	de	recolhimento	do	FGTS	e	INSS	e	respectivo	comprovante	de	depósito.
s.	Apresentar,	sempre	que	solicitado	pelo	Fiscal	do	Contrato,	os	seguintes	documentos:
s.1)	Extrato	da	conta	do	INSS	e	do	FGTS	de	qualquer	empregado,	a	critério	do	CONTRATANTE;
s.2)	Cópia	dos	contracheques	dos	empregados	relativos	a	qualquer	mês	de	prestação	dos	serviços	ou,	ainda,	quando
necessário,	cópia	de	recibos	de	depósitos	bancários;
s.3)	Comprovantes	de	entrega	de	benefícios	 suplementares	 (vale-transporte,	vale	alimentação,	entre	outros),	a	que
estiver	 obrigada	 por	 força	 de	 lei	 ou	 de	 convenção	 ou	 acordo	 coletivo	 de	 trabalho,	 relativos	 a	 qualquer	 mês	 da
prestação	dos	serviços	e	a	qualquer	empregado;
t.	Apresentar	a	documentação	abaixo	relacionada,	quando	da	extinção	ou	rescisão	do	contrato,	após	o	último	mês	de
prestação	dos	serviços,	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias:
t.1)	Termos	de	rescisão	dos	contratos	de	trabalho	dos	empregados	prestadores	de	serviço,	devidamente	homologados,
quando	exigível	pelo	sindicato	da	categoria;
t.2)	Guias	de	recolhimento	da	contribuição	previdenciária	e	do	FGTS	referentes	às	rescisões	contratuais;
t.3)	Extratos	dos	depósitos	efetuados	nas	contas	vinculadas	individuais	do	FGTS	de	cada	empregado	dispensado.
u.	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 da	 empresa	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –
SICAF,	a	CONTRATADA	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	no	prazo	da	notificação,
os	 seguintes	 documentos:	 1)	 prova	 de	 regularidade	 relativa	 à	 Seguridade	 Social;	 2)	 certidão	 conjunta	 relativa	 aos
tributos	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 as	 Fazendas
Estadual,	Distrital	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)
Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT
v.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
w.	 Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 das	 obrigações	 previstas	 em	 Acordo,	 Convenção,	 Dissídio	 Coletivo	 de
Trabalho	 ou	 equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,
previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	à	CONTRATANTE;
w.1)	Não	serão	incluídas	nas	planilhas	de	custos	e	formação	de	preços	as	disposições	contidas	em	Acordos,	Dissídios
ou	Convenções	Coletivas	que	 tratem	de	pagamento	de	participação	dos	 trabalhadores	nos	 lucros	 ou	 resultados	da
empresa	contratada,	de	matéria	não	trabalhista,	ou	que	estabeleçam	direitos	não	previstos	em	lei,	tais	como	valores
ou	índices	obrigatórios	de	encargos	sociais	ou	previdenciários,	bem	como	de	preços	para	os	insumos	relacionados	ao
exercício	da	atividade.
w.2)	Efetuar	o	pagamento	dos	salários	dos	empregados	alocados	na	execução	contratual	mediante	depósito	na	conta
bancária	de	titularidade	do	trabalhador,	em	agência	situada	na	localidade	ou	região	metropolitana	em	que	ocorre	a
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prestação	dos	serviços,	de	modo	a	possibilitar	a	conferência	do	pagamento	por	parte	da	CONTRATANTE.	Em	caso	de
impossibilidade	 de	 cumprimento	 desta	 disposição,	 a	CONTRATADA	deverá	 apresentar	 justificativa,	 a	 fim	de	 que	 a
Administração	analise	sua	plausibilidade	e	possa	verificar	a	realização	do	pagamento.
x.)	Autorizar	a	Administração	contratante,	no	momento	da	assinatura	do	contrato,	a	 fazer	o	desconto	nas	 faturas	e
realizar	 os	 pagamentos	 dos	 salários	 e	 demais	 verbas	 trabalhistas	 diretamente	 aos	 trabalhadores,	 bem	 como	 das
contribuições	 previdenciárias	 e	 do	 FGTS,	 quando	 não	 demonstrado	 o	 cumprimento	 tempestivo	 e	 regular	 dessas
obrigações,	até	o	momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis;
x.1)	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 realização	 desses	 pagamentos	 pela	 própria	 Administração	 (ex.:	 por	 falta	 da
documentação	pertinente,	tais	como	folha	de	pagamento,	rescisões	dos	contratos	e	guias	de	recolhimento),	os	valores
retidos	 cautelarmente	 serão	 depositados	 junto	 à	 Justiça	 do	 Trabalho,	 com	 o	 objetivo	 de	 serem	 utilizados
exclusivamente	no	pagamento	 de	 salários	 e	 das	 demais	 verbas	 trabalhistas,	 bem	como	das	 contribuições	 sociais	 e
FGTS	decorrentes.
y.	Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar	atividades
não	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 devendo	 a	CONTRATADA	 relatar	 à	Administração	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência	 neste
sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;
z.	Instruir	seus	empregados,	no	início	da	execução	contratual,	quanto	à	obtenção	das	informações	de	seus	interesses
junto	aos	órgãos	públicos,	relativas	ao	contrato	de	trabalho	e	obrigações	a	ele	inerentes,	adotando,	entre	outras,	as
seguintes	medidas:
z.z.1)	Viabilizar	o	acesso	de	seus	empregados,	via	internet,	por	meio	de	senha	própria,	aos	sistemas	da	Previdência
Social	e	da	Receita	do	Brasil,	com	o	objetivo	de	verificar	se	as	suas	contribuições	previdenciárias	foram	recolhidas,	no
prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços	ou	da	admissão	do	empregado;
z.z.2)	 Viabilizar	 a	 emissão	 do	 cartão	 cidadão	 pela	 Caixa	 Econômica	 Federal	 para	 todos	 os	 empregados,	 no	 prazo
máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços	ou	da	admissão	do	empregado;
z.z.3)	Oferecer	 todos	os	meios	necessários	 aos	 seus	 empregados	para	a	 obtenção	de	extratos	de	 recolhimentos	de
seus	direitos	sociais,	preferencialmente	por	meio	eletrônico,	quando	disponível.
a.a)	 Vedar	 a	 utilização,	 na	 execução	 dos	 serviços,	 de	 empregado	 que	 seja	 familiar	 de	 agente	 público	 ocupante	 de
cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	n°	7.203,	de
2010;
b.b)	Atender	aos	requisitos	de	sustentabilidades	previstos	neste	instrumento.
c.c)	A	autorização	prevista	na	alínea	“x”	consubstanciar-se-ão	mediante	aposição	da	assinatura	do	representante	da
contratada	 no	 instrumento	 contratual,	 momento	 a	 partir	 qual	 a	 contratada	 passa	 a	 anuir	 com	 as	 retenções	 e
descontos	 previstos	 no	 contrato,	 bem	 como	 os	 pagamentos	 previstos,	 independentemente	 da	 formalização	 de
documento	adicional.
	
CLÁUSULA	SEXTA	–	VIGÊNCIA
	
6.1.	A	vigência	do	contrato	será	de	6	(seis)	meses,	com	início	em	12/01/2026,	devendo	ser	divulgado	no	PNCP,	no
prazo	de	vinte	dias	úteis,	contados	da	data	de	sua	assinatura,	na	forma	do	Art.	105	da	Lei	nº	14.133/2021
6.3.	Deverão	ser	observadas	as	demais	disposições	do	ITEM	5.7	do	Termo	de	Referência	-	Anexo	I	do	Edital.
	
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	ALTERAÇÃO
7.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.2.	As	alterações	contratuais	devem	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	que	deverá	ser	submetido
à	prévia	aprovação	da	consultoria	jurídica	do	órgão	ou	entidade	contratante.
7.3.	A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
7.4.	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a
celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
CLÁUSULA	OITAVA	-	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
	
8.1.	As	despesas	com	a	execução	do	presente	Contrato	correrão	à	conta	do	Orçamento	Geral	da	União,	aprovado	para
o	exercício	 financeiro	de	2026,	cuja	classificação	 funcional	programática	e	categoria	econômica	é	a	seguinte:	Ação
Orçamentária:	Julgamento	de	Causas	e	Gestão	Administrativa	da	Justiça	Eleitoral;	UGR:	070147	-	CRE;	Natureza	da
Despesa:	33.90.37	-	Serviços	com	mão-de-obra	terceirizada;	Plano	Interno:	ADM	APOIO.
8.2.	Para	cobertura	das	despesas	relativas	ao	presente	Contrato,	foi	emitida	a	Nota	de	Empenho	nº.	2026NE000001,
à	conta	da	dotação	especificada	neste	Contrato.
	
CLÁUSULA	NONA	-	PENALIDADES
	
9.1	Constituem	hipóteses	de	inexecução	PARCIAL	do	objeto	contratual:
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a)	Permitir	a	presença	de	alocados	sem	identificação;
b)	Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais;
c)	Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais;
d)	Alocar	na	execução	do	contrato	funcionário	sem	a	devida	capacidade	técnica;
e)	Transferir	a	outrem	o	objeto	da	presente	contratação,	no	todo	ou	em	parte;
f)	Não	iniciar	a	execução	no	prazo	estabelecido	na	ordem	de	serviço;
g)	Não	manter	o	registro	diário	de	frequência	de	cada	colaborador	atualizado;
h)	Deixar	 de	 cumprir	 as	 orientações	 gerais	 de	 serviços	 determinadas	 pela	 fiscalização	 da	Contratante	 contidas	 no
contrato	e	nas	Ordens	de	Serviço	emitidas,	ou	cumprir	de	forma	desidiosa	ou	negligente;
i)	Deixar	de	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até
o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	do	contrato,	consoante	o	art.	125	da	Lei	n.º	14.133/21;
j)	Não	indicar	preposto	apto	a	tratar	em	nome	da	empresa	junto	ao	fiscal	do	contrato;
k)	 Deixar	 de	 atender,	 de	 imediato,	 às	 solicitações	 da	 Contratante	 quanto	 à	 substituição	 de	 colaboradores	 não
qualificados	ou	entendidos	como	inadequados	à	prestação	dos	serviços;
l)	Deixar	de	pagar	quaisquer	de	suas	obrigações	perante	o	Poder	Público	durante	a	execução	do	contrato,	causando
com	isso	o	retardamento	na	execução	dos	serviços;
m)	Falhar	ou	retardar	na	execução	dos	serviços	por	falta	de	colaborador;
n)	Permitir	que	funcionário	se	apresente	com	sinais	de	embriaguez	ou	sob	efeito	de	substância	tóxica	para	a	execução
dos	serviços;
o)	 Deixar	 de	 manter,	 durante	 toda	 execução	 do	 Contrato,	 as	 condições	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 exigidas	 na
licitação;
p)	 Não	 reparar	 eventuais	 danos	 provocados	 à	 Contratante	 ou	 a	 terceiros,	 decorrentes	 de	 atos	 de	 preposto	 ou
funcionários	seus,	relacionados	à	execução	do	contrato.
q)	Deixar	de	efetuar	o	pagamento	de	salários,	vale-transporte,	vale-refeição,	seguros,	encargos	fiscais	e	sociais,	bem
como	de	fazer	os	recolhimentos	das	contribuições	sociais	da	Previdência	Social	ou	do	FGTS,	bem	como	de	arcar	com
quaisquer	despesas	diretas	e/ou	indiretas	relacionadas	à	execução	do	contrato	nas	datas	avençadas;
r)	Não	apresentar	a	documentação	exigida	para	pagamento.
9.2	 Constituem	 hipóteses	 exemplificativas	 de	 inexecução	 TOTAL	 do	 objeto	 contratual,	 as	 quais	 darão	 ensejo	 à
extinção	do	contrato	por	ato	unilateral	e	escrito	do	contratante	e	à	aplicação	das	penalidades	cabíveis:
a)	O	atraso	injustificado	no	início	da	prestação	do	serviço	superior	a	10	(dez)	dias;
b)	Causar,	por	má	fé	ou	falta	de	diligência,	prejuízo	à	Administração	Pública,	ao	processo	eleitoral	ou	a	terceiros,	de
graves	consequências,	de	difícil	reparação	ou	que	onerem	substancialmente	a	execução	do	contrato.
9.3.	Sanções	Administrativas
9.3.1	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	 der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao	 funcionamento	 dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
9.3.2	Ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	serão	aplicadas	as	seguintes	sanções:
9.3.2.1	Advertência,	em	caso	de	inexecuções	parciais	de	baixo	potencial	 lesivo,	assim	entendidas	como	aquelas	que
não	comprometam	a	execução	do	objeto.
9.3.2.2	 Impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 a	 União	 pelo	 prazo	 de	 até	 3	 anos,	 quando	 praticadas	 as	 condutas
descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	9.3.1,	sempre	que	não	se	 justificar	a	 imposição	de	penalidade	mais
grave;
9.3.2.3	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar	 com	 a	 Administração	 Pública,	 quando	 praticadas	 as
condutas	 descritas	 nas	 alíneas	 “e”,	 “f”,	 “g”	 e	 “h”	 do	 subitem	9.3.1,	 bem	como	pela	 prática	 de	 condutas	 sujeitas	 à
sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	(subitem	9.3.2.2)	que,	pela	extensão	dos	danos,	justifiquem	a	imposição
de	penalidade	mais	grave;
9.3.2.4	Multa:
9.3.2.4.1	Moratória	 de	1%	 (um	por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	parcela	 inadimplida,	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	no
cumprimento	das	obrigações	e	prazos	contratuais,	até	o	limite	de	10	(dez)	dias;
9.3.2.4.1.1	 O	 atraso	 superior	 a	 10	 (dez)	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 converter	 a	 multa	 moratória	 em
compensatória	e	promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,
conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.
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9.3.2.4.2	Compensatória	de	5%	a	10%	sobre	o	valor	total	do	contrato,	nos	descumprimentos	e	inexecuções	parciais
que	 comprometam	 a	 execução	 do	 objeto,	 desde	 que	 não	 configurem	 a	 hipótese	 prevista	 na	 alínea	 “b”	 do	 subitem
9.3.1.
9.3.2.4.3	 Compensatória	 de	 11%	 a	 30%	 sobre	 o	 valor	 total	 do	 contrato,	 nas	 hipóteses	 sujeitas	 às	 sanções	 de
impedimento	de	 licitar	e	contratar	 (subitem	9.3.2.2)	e	declaração	de	 inidoneidade	(subitem	9.3.2.3),	bem	como	nas
inexecuções	totais	e	na	hipótese	prevista	na	alínea	“b”	do	subitem	9.3.1.
9.3.3	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	instrumento	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação
integral	do	dano	causado	ao	Contratante.
9.3.4	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
Antes	da	aplicação	da	multa	será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	 (quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	de	sua	intimação.
9.3.5	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido
pelo	Contratante	 ao	Contratado,	 além	da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	da	 garantia	 prestada,	 se
houver,	ou	cobrada	judicialmente.
9.3.6	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa
ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
9.3.7	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
a.	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b.	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
c.	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d.	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante.
9.3.8	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	 leis	de	 licitações	e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei.
9.3.9	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito
para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	instrumento	ou	para	provocar	confusão
patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	 das	 sanções	 aplicadas	 à	 pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos	 seus
administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo
com	 relação	 de	 coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 Contratado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
9.3.10	As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar	são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
9.3.11	 Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa	 administrativa	 e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante.
9.4.	Se	o	valor	das	multas	não	for	pago	ou	depositado	na	Conta	Única	do	Tesouro	Nacional,	será	automaticamente
descontado	de	qualquer	fatura	ou	crédito	a	que	a	CONTRATADA	vier	a	fazer	jus.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS
	
10.1.	 Caberá	 recurso	 nos	 casos	 previstos	 na	 Lei	 de	 Licitações,	 devendo	 o	 mesmo	 ser	 protocolado	 e	 dirigido	 ao
Presidente	do	TRE/MA,	por	intermédio	da	autoridade	que	praticou	o	ato	recorrido.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	REPACTUAÇÃO	E	DO	REAJUSTE	DE	PREÇOS	DOS	CONTRATOS
	
11.1.	A	repactuação	de	preços,	como	espécie	de	reajuste	contratual,	deverá	ser	utilizada	nas	contratações	de	serviços
continuados	com	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	desde	que	seja	observado	o	interregno	mínimo	de	um	ano	das
datas	dos	orçamentos	aos	quais	a	proposta	se	referir,	conforme	estabelece	o	art.	5º	do	Decreto	nº	2.271,	de	1997	e
nos	termos	do	art.	25,	§	8º,	II	da	Lei	nº	14.133/2021.
11.1.1.	 A	 repactuação	 para	 fazer	 face	 à	 elevação	 dos	 custos	 da	 contratação,	 respeitada	 a	 anualidade	 disposta	 no
caput,	 e	 que	 vier	 a	 ocorrer	 durante	 a	 vigência	 do	 contrato,	 é	 direito	 da	CONTRATADA,	 e	 não	 poderá	 alterar	 o
equilíbrio	 econômico	 e	 financeiro	 dos	 contratos,	 conforme	 estabelece	 o	 art.	 37,	 inciso	 XXI	 da	 Constituição	 da
República	Federativa	do	Brasil,	sendo	assegurado	ao	prestador	receber	pagamento	mantidas	as	condições	efetivas	da
proposta.
11.1.2.	A	repactuação	poderá	ser	dividida	em	tantas	parcelas	quanto	forem	necessárias	em	respeito	ao	princípio	da
anualidade	 do	 reajuste	 dos	 preços	 da	 contratação,	 podendo	 ser	 realizada	 em	 momentos	 distintos	 para	 discutir	 a
variação	de	custos	que	tenham	sua	anualidade	resultante	em	datas	diferenciadas,	tais	como	os	custos	decorrentes	da
mão	de	obra	e	os	custos	decorrentes	dos	insumos	necessários	à	execução	do	serviço.
11.1.3.	 Quando	 a	 contratação	 envolver	 mais	 de	 uma	 categoria	 profissional,	 com	 datas-base	 diferenciadas,	 a
repactuação	deverá	ser	dividida	em	tantas	quanto	forem	os	acordos,	dissídios	ou	convenções	coletivas	das	categorias
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envolvidas	na	contratação.
11.1.4.	 A	 repactuação	 para	 reajuste	 do	 contrato	 em	 razão	 de	 novo	 acordo,	 dissídio	 ou	 convenção	 coletiva	 deve
repassar	integralmente	o	aumento	de	custos	da	mão	de	obra	decorrente	desses	instrumentos.
11.2.	O	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado	a	partir:
I	-	da	data	limite	para	apresentação	das	propostas	constante	do	instrumento	convocatório,	em	relação	aos	custos	com
a	 execução	 do	 serviço	 decorrentes	 do	 mercado,	 tais	 como	 o	 custo	 dos	 materiais	 e	 equipamentos	 necessários	 à
execução	do	serviço;	ou
II	-	da	data	do	acordo,	convenção	ou	dissídio	coletivo	de	trabalho	ou	equivalente,	vigente	à	época	da	apresentação	da
proposta,	 quando	 a	 variação	 dos	 custos	 for	 decorrente	 da	 mão-de-obra	 e	 estiver	 vinculada	 às	 datas-bases	 destes
instrumentos.
III	 -	do	último	reajuste	aprovado	por	autoridade	governamental	ou	 realizado	por	determinação	 legal	ou	normativa,
para	os	 insumos	discriminados	na	planilha	de	custos	e	 formação	de	preços	que	estejam	diretamente	vinculados	ao
valor	de	preço	público	(tarifa);
11.3.	Nas	repactuações	subsequentes	à	primeira,	a	anualidade	será	contada	a	partir	da	data	do	fato	gerador	que	deu
ensejo	à	última	repactuação.
11.4.	As	repactuações	serão	precedidas	de	solicitação	da	CONTRATADA,	acompanhada	de	demonstração	analítica
da	alteração	dos	custos,	por	meio	de	apresentação	da	planilha	de	custos	e	 formação	de	preços	ou	do	novo	acordo,
convenção	 ou	 dissídio	 coletivo	 que	 fundamenta	 a	 repactuação,	 conforme	 for	 a	 variação	 de	 custos	 objeto	 da
repactuação.
11.5.	É	vedada	a	inclusão,	por	ocasião	da	repactuação,	de	benefícios	não	previstos	na	proposta	inicial,	exceto	quando
se	tornarem	obrigatórios	por	força	de	instrumento	legal,	sentença	normativa,	acordo	coletivo	ou	convenção	coletiva.
11.6.	Quando	da	solicitação	da	repactuação	para	fazer	jus	à	variação	de	custos	decorrente	do	mercado,	esta	somente
será	concedida	mediante	a	comprovação	pelo	contratado	do	aumento	dos	custos,	considerando-se:
I	-	os	preços	praticados	no	mercado	ou	em	outros	contratos	da	Administração;
II	-	as	particularidades	do	contrato	em	vigência;
III	-	a	nova	planilha	com	variação	dos	custos	apresentada;
IV	 -	 indicadores	 setoriais,	 tabelas	 de	 fabricantes,	 valores	 oficiais	 de	 referência,	 tarifas	 públicas	 ou	 outros
equivalentes;	e
V	-	a	disponibilidade	orçamentária	do	órgão	ou	entidade	contratante.
11.7.	A	decisão	sobre	o	pedido	de	repactuação	deve	ser	feita	no	prazo	máximo	de	sessenta	dias,	contados	a	partir	da
solicitação	e	da	entrega	dos	comprovantes	de	variação	dos	custos.
11.8.	 As	 repactuações,	 como	 espécie	 de	 reajuste,	 serão	 formalizadas	 por	 meio	 de	 apostilamento,	 exceto	 quando
coincidirem	com	a	prorrogação	contratual,	em	que	deverão	ser	formalizadas	por	aditamento.
11.9.	O	prazo	referido	no	item	11.7	ficará	suspenso	enquanto	a	CONTRATADA	não	cumprir	os	atos	ou	apresentar	a
documentação	solicitada	pela	contratante	para	a	comprovação	da	variação	dos	custos.
11.10.	 A	 CONTRATANTE	 poderá	 realizar	 diligências	 para	 conferir	 a	 variação	 de	 custos	 alegada	 pela
CONTRATANTE.
11.11	 O	 prazo	 para	 a	 CONTRATADA	 solicitar	 a	 repactuação	 encerra-se	 na	 data	 da	 prorrogação	 contratual
subsequente	ao	novo	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	que	fixar	os	novos	custos	de	mão	de	obra	da	categoria
profissional	abrangida	pelo	contrato,	ou	na	data	do	encerramento	da	vigência	do	contrato,	caso	não	haja	prorrogação;
11.12	A	CONTRATANTE	não	se	vincula	às	disposições	contidas	em	Acordos,	Dissídios	ou	Convenções	Coletivas	que
tratem	do	pagamento	de	participação	dos	trabalhadores	nos	lucros	ou	resultados	da	CONTRATADA,	de	matéria	não
trabalhista,	ou	que	estabeleçam	direitos	não	previstos	em	lei,	tais	como	valores	ou	índices	obrigatórios	de	encargos
sociais	ou	previdenciários,	bem	como	de	preços	para	os	insumos	relacionados	ao	exercício	da	atividade;
11.13.	 Quando	 a	 repactuação	 referir-se	 aos	 custos	 da	 mão-de-obra,	 a	CONTRATADA	 efetuará	 a	 comprovação	 da
variação	 dos	 custos	 dos	 serviços	 por	 meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços,	 acompanhada	 da
apresentação	do	novo	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	da	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato;
11.14	 Quando	 o	 reajuste	 referir-se	 aos	 demais	 custos	 (insumos,	 materiais,	 etc),	 a	CONTRATADA	 demonstrará	 a
variação	por	meio	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	e	comprovará	o	aumento	dos	preços	de	mercado	dos
itens	abrangidos,	considerando	especialmente	a	variação	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	-
IPCA/IBGE,	 acumulado	 em	 12	 (doze)	 meses,	 desde	 que	 devidamente	 individualizada	 na	 Planilha	 de	 Custos	 e
Formação	de	Preços,	sem	prejuízo	das	verificações	arroladas	nas	alíneas	de	“a”	a	“e”.
a)	os	preços	praticados	no	mercado	ou	em	outros	contratos	da	Administração;
b)	as	particularidades	do	contrato	em	vigência;
c)	a	nova	planilha	com	variação	dos	custos	apresentados;
d)	indicadores	setoriais,	tabelas	de	fabricantes,	valores	oficiais	de	referência,	tarifas	públicas	ou	outros	equivalentes;
e)	a	CONTRATANTE	poderá	realizar	diligências	para	conferir	a	variação	de	custos	alegada	pela	Contratada;
f)	Fórmula	de	cálculo:
Pr	=	P	+	(P	x	V)
Onde:
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P	=	preço	atual	(antes	do	reajuste);
V	=	variação	percentual	obtida	na	forma	do	item	11.14	desta	cláusula,	de	modo	que	(P	x	V)	significa	o	acréscimo	ou
decréscimo	de	preço	decorrente	do	reajuste.
11.15.	As	repactuações	a	que	a	CONTRATADA	fizer	jus	e	não	forem	solicitadas	durante	a	vigência	do	contrato,	serão
objeto	de	preclusão	com	a	assinatura	da	prorrogação	contratual	ou	com	o	encerramento	do	contrato.
11.15.1.	Nessas	condições,	se	a	vigência	do	contrato	tiver	sido	prorrogada,	nova	repactuação	só	poderá	ser	pleiteada
após	o	decurso	de	novo	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano,	contado:
a)	Da	vigência	do	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	anterior,	em	relação	aos	custos	decorrentes	de	mão-de-obra;
b)	Do	último	reajuste	aprovado	por	autoridade	governamental	ou	realizado	por	determinação	legal	ou	normativa,	para
os	insumos	discriminados	na	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	que	estejam	diretamente	vinculados	ao	valor	de
preço	público	(tarifa);
c)	 Do	 dia	 em	 que	 se	 completou	 um	 ou	 mais	 anos	 da	 apresentação	 da	 proposta,	 em	 relação	 aos	 custos	 sujeitos	 à
variação	de	preços	do	mercado.
11.16.	 Os	 novos	 valores	 contratuais	 decorrentes	 das	 repactuações	 terão	 suas	 vigências	 iniciadas	 observando-se	 o
seguinte:
I	-	a	partir	da	ocorrência	do	fato	gerador	que	deu	causa	à	repactuação;
II	-	em	data	futura,	desde	que	acordada	entre	as	partes,	sem	prejuízo	da	contagem	de	periodicidade	para	concessão
das	próximas	repactuações	futuras;	ou
III	-	em	data	anterior	à	ocorrência	do	fato	gerador,	exclusivamente	quando	a	repactuação	envolver	revisão	do	custo
de	mão-de-obra	em	que	o	próprio	 fato	gerador,	na	forma	de	acordo,	convenção	ou	sentença	normativa,	contemplar
data	de	vigência	retroativa,	podendo	esta	ser	considerada	para	efeito	de	compensação	do	pagamento	devido,	assim
como	para	a	contagem	da	anualidade	em	repactuações	futuras;
11.17.	Os	efeitos	financeiros	da	repactuação	deverão	ocorrer	exclusivamente	para	os	itens	que	a	motivaram,	e	apenas
em	relação	à	diferença	porventura	existente.
11.18.	A	Administração	deverá	assegurar-se	de	que	os	preços	contratados	são	compatíveis	com	aqueles	praticados	no
mercado,	de	forma	a	garantir	a	continuidade	da	contratação	mais	vantajosa;
11.19.	A	 alegação	de	 esquecimento	quanto	 ao	 direito	 de	propor	 o	 reajuste	 não	 será	 aceita	 como	 justificativa	 para
pedido	de	efeito	retroativo	à	data	a	que	de	acordo	com	a	legislação	faria	jus,	se	não	a	requerer	dentro	do	primeiro
mês	de	aniversário	do	contrato,	responsabilizando-se	a	Contratada	pela	própria	inércia.
11.20.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 complementar	 a	 garantia	 contratual	 anteriormente	 prestada,	 de	 modo	 que	 se
mantenha	a	proporção	de	5%	(cinco	por	cento)	em	relação	ao	valor	contratado,	como	condição	para	a	repactuação;
11.21.	 As	 repactuações	 não	 interferem	 no	 direito	 das	 partes	 de	 solicitar,	 a	 qualquer	 momento,	 a	 manutenção	 do
equilíbrio	econômico	dos	contratos	com	base	no	disposto	no	art.	124	da	Lei	n°	14.133/2021;
11.22.	 A	 CONTRATADA	 para	 a	 execução	 de	 remanescente	 de	 serviço	 tem	 direito	 à	 repactuação	 nas	 mesmas
condições	 e	 prazos	 a	 que	 fazia	 jus	 a	 empresa	 anteriormente	 contratada,	 devendo	os	 seus	preços	 serem	corrigidos
antes	do	início	da	contratação.
11.23.	Deverão	ser	observadas	as	demais	disposições	do	ITEM	11	do	Termo	de	Referência	-	Anexo	I	do	Edital.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	CONTA	VINCULADA
	
12.1	Em	razão	do	disposto	na	Resolução	nº	169/2013	do	Conselho	Nacional	de	 Justiça,	deverão	 ser	observadas	as
seguintes	 regras	 para	 a	 garantia	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 na	 contratação,	 por	 se	 tratar	 de
serviços	 continuados	 com	 dedicação	 exclusiva	 da	 mão-de-obra:	 serão	 glosadas	 do	 valor	mensal	 do	 contrato	 e
depositadas	 exclusivamente	 em	 banco	 público	 oficial	 as	 provisões	 de	 encargos	 trabalhistas	 relativas	 a
férias,	13º	salário	e	multa	do	FGTS	por	dispensa	sem	justa	causa,	a	serem	pagas	pelo	CONTRATANTE	à
CONTRATADA;
12.2.	Os	depósitos	de	que	 trata	o	 subitem	anterior	devem	ser	efetivados	em	conta	corrente	vinculada	–	bloqueada
para	 movimentação	 –	 aberta	 em	 nome	 da	 CONTRATADA,	 unicamente	 para	 essa	 finalidade	 e	 com	 movimentação
somente	por	ordem	expressa	da	CONTRATANTE;
12.3.	 A	 solicitação	 de	 abertura	 e	 a	 autorização	 para	 movimentar	 a	 conta	 corrente	 vinculada	 –	 bloqueada	 para
movimentação	–	serão	providenciadas	pela	Secretaria	de	Administração	e	Finanças	do	TRE-MA;
12.4.	 O	 montante	 dos	 depósitos	 da	 conta	 vinculada	 será	 igual	 ao	 somatório	 dos	 valores	 das	 provisões	 a	 seguir
discriminadas,	incidentes	sobre	a	remuneração,	cuja	movimentação	dependerá	de	autorização	do	órgão	ou	entidade
promotora	da	licitação	e	será	feita	exclusivamente	para	o	pagamento	das	respectivas	obrigações:
a)	13º	salário;
b)	férias	e	1/3	(um	terço)	constitucional	de	férias;
c)	multa	sobre	o	FGTS	e	contribuição	social	para	as	rescisões	sem	justa	causa;
d)	encargo	sobre	férias	e	sobre	13º	salário;
12.5.	Os	valores	aprovisionados	para	o	atendimento	do	subitem	anterior	serão	obtidos	pela	aplicação	de	percentuais	e
valores	 constantes	 da	 proposta	 da	 CONTRATADA,	 adotando-se	 para	 tal	 a	 tabela	 de	 Percentuais	 para
Contingenciamento	de	Encargos	Trabalhistas	conforme	definido	no	edital	da	licitação,	baseada	na	Portaria	89/2023	–
TRE-MA.
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Item Percentuais	%

13º	(décimo	terceiro)	salário 8,33%

Férias	e	1/3	de	férias 11,11%

Multa	sobre	o	FGTS	sobre	aviso	prévio	indenizado	e	trabalhado 4,00%

Subtotal 23,44%

Incidência	 do	 sbmódulo	 2.2	 sobre	 férias,	 1/3	 de	 férias	 e	 décimo
terceiro	salário 19,44%	x	Eps*(35,80%)

TOTAL 23,44%	+	(19,44%	x	Eps(35,80%))	=	30,40

*Eps	 representa	 o	 percentual	 total	 dos	 encargos	 previdenciários	 e	 demais	 contribuições	 do	 submódulo	 2.2	 da
planilha	de	custo	de	mão	de	obra,	constante	da	proposta	da	empresa	contratada.

	
12.6	A	assinatura	do	contrato	deverá	ser	precedida	dos	seguintes	atos:
a)	 solicitação	 pela	 CONTRANTE,	 mediante	 ofício,	 de	 abertura	 de	 conta	 corrente	 vinculada,	 bloqueada	 para
movimentação,	no	nome	da	empresa;
b)	 assinatura,	 pela	 CONTRATADA,	 no	 ato	 da	 regularização	 da	 conta	 corrente	 vinculada	 -	 bloqueada	 para
movimentação,	 de	 termo	específico	da	 instituição	 financeira	 oficial	 que	permita	 ao	CONTRATANTE	 ter	 acesso	 aos
saldos	e	extratos,	e	que	vincule	a	movimentação	dos	valores	depositados	à	sua	autorização;
12.7.	Os	saldos	da	conta	vinculada	-	bloqueada	para	movimentação	-	serão	remunerados	pelo	índice	da	poupança	ou
outro	definido	no	acordo	de	cooperação,	sempre	escolhido	o	de	maior	rentabilidade;
12.8.	 Os	 valores	 referentes	 às	 provisões	 de	 encargos	 trabalhistas,	 depositados	 na	 conta	 corrente	 vinculada	 –
bloqueada	para	movimentação,	deixarão	de	compor	o	valor	do	pagamento	mensal	à	licitante	vencedora;
12.9.	A	CONTRATADA	poderá	solicitar	autorização	do	CONTRATANTE	para:
a)	resgatar	da	conta-corrente	vinculada	-	bloqueada	para	movimentação,	os	valores	despendidos	com	o	pagamento	de
verbas	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 que	 estejam	 contempladas	 nas	 rubricas	 indicadas	 do	 item	 12.4,	 desde	 que
comprovado	tratar-se	dos	empregados	alocados	pela	empresa	contratada	para	prestação	dos	serviços	contratados;
b)	movimentar	os	recursos	da	conta-corrente	vinculada	 -	bloqueada	para	movimentação,	diretamente	para	a	conta-
corrente	dos	empregados	alocados	na	execução	do	contrato,	desde	que	para	o	pagamento	de	verbas	trabalhistas	que
estejam	contempladas	nas	rubricas	indicadas	no	item	12.4;
12.10	Para	a	liberação	dos	recursos	da	conta	corrente	vinculada	-	bloqueada	para	movimentação,	conforme	alínea	“a”
do	item	12.9,	a	empresa	deverá	apresentar	à	fiscalização	do	contrato,	os	documentos	comprobatórios	da	ocorrência
de	indenizações	trabalhistas;
12.11	 De	 posse	 dos	 documentos	 apresentados	 pela	 CONTRATADA,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 deverá	 solicitar	 ao	 setor
competente	a	análise	da	regularidade	dos	documentos	apresentados	pela	licitante	vencedora;
12.12	 A	 CONTRATANTE,	 por	 meio	 dos	 setores	 competentes,	 expedirá,	 após	 a	 confirmação	 da	 ocorrência	 da
indenização	trabalhista	e	a	conferência	dos	cálculos	pela	unidade	de	auditoria,	a	autorização	que	será	encaminhada	à
instituição	financeira	oficial	no	prazo	máximo	de	cinco	dias	úteis,	a	contar	da	data	da	apresentação	dos	documentos
comprobatórios	pela	empresa;
12.13	A	CONTRATADA	deverá	apresentar	à	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	3	(três)	dias	úteis,	o	comprovante
de	quitação	das	indenizações	trabalhistas,	contados	da	data	do	pagamento	ou	da	homologação;
12.14	O	pagamento	dos	salários	dos	empregados	pela	CONTRATADA	deverá	ocorrer	via	depósito	bancário	na	conta
salário	do	trabalhador,	de	modo	a	possibilitar	a	conferência	do	pagamento	por	parte	da	CONTRATANTE,	mediante
apresentação	mensal	dos	comprovantes	de	depósito	dos	salários;
12.15	O	saldo	remanescente	dos	recursos	depositados	na	Conta	Depósito	Vinculada	–	bloqueada	para	movimentação
–,	será	 liberado	à	CONTRATADA	no	momento	do	encerramento	do	contrato,	na	presença	do	sindicato	da	categoria
correspondente	 aos	 serviços	 contratados,	 após	 a	 comprovação	 da	 quitação	 de	 todos	 os	 encargos	 trabalhistas	 e
previdenciários	relativos	ao	serviço	contratado.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	PRESTAÇÃO	DE	GARANTIA
	
13.1.	A	CONTRATADA	prestará	garantia	no	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,
com	validade	durante	a	execução	do	contrato	e	3	 (três)	meses	após	o	 término	da	vigência	contratual,	devendo	ser
renovada	 a	 cada	 prorrogação,	 nos	 termos	 previstos	 no	 artigo	 96	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 em	 seus	 incisos	 e
parágrafos.
13.2.	A	CONTRATADA	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	a
critério	do	órgão	contratante,	contados	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia,	podendo
optar	por	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	seguro-garantia	ou	fiança	bancária.
13.3.	A	garantia,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	assegurará	o	pagamento	de:
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a)	prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato;
b)	prejuízos	causados	à	Administração,	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	durante	a	execução	do	contrato;
c)	multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	contratada;	e
d)	obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza,	não	adimplidas	pela	contratada,	quando	couber.
13.4.	 A	 modalidade	 de	 seguro-garantia	 somente	 será	 aceita	 se	 contemplar	 todos	 os	 eventos	 indicados	 no	 subitem
13.3;
13.5.	 A	 garantia	 em	 dinheiro	 deverá	 ser	 efetuada	 na	 Caixa	 Econômica	 Federal	 em	 conta	 específica	 com	 correção
monetária,	em	favor	do	contratante.
13.6.	No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	à
nova	situação	ou	renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação.
13.7.	 Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 a
CONTRATADA	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contados	da	data	em
que	for	notificada.
13.8.	A	CONTRATANTE	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
13.9.	A	inobservância	do	prazo	fixado	para	apresentação	da	garantia	acarretará	a	aplicação	de	multa	de	0,07%	(sete
centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso,	observando	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento);
13.10.	 O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 autoriza	 o	 TRE-MA	 a	 promover	 a	 rescisão	 do	 contrato	 por
descumprimento	 ou	 cumprimento	 irregular	 de	 suas	 cláusulas,	 conforme	 dispõe	 o	 inciso	 I	 do	 art.	 137	 da	 Lei	 n°
14.133/2021.
13.11.	O	garantidor	não	é	parte	interessada	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	contratante	com
o	objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	contratada;
13.12.	A	garantia	será	considerada	extinta:
13.12.1	Com	a	devolução	da	apólice,	carta	fiança	ou	autorização	para	o	levantamento	de	importâncias	depositadas	em
dinheiro	a	título	de	garantia,	acompanhada	de	declaração	da	Administração,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que
a	contratada	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato;
13.12.2.	No	prazo	de	03	(três)	meses,	após	o	término	da	vigência	do	contrato,	caso	a	Administração	não	comunique	a
ocorrência	de	sinistros,	quando	o	prazo	será	ampliado,	nos	termos	da	comunicação;
13.13.	Após	a	execução	do	contrato,	será	verificado	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	decorrentes	da	contratação,
ou	a	realocação	dos	empregados	da	CONTRATADA	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a
interrupção	dos	respectivos	contratos	de	trabalho.
13.13.1	Caso	a	CONTRATADA	não	logre	efetuar	uma	das	comprovações	acima	indicadas	até	o	fim	do	segundo	mês
após	o	encerramento	da	vigência	contratual,	a	CONTRATANTE	poderá	utilizar	o	valor	da	garantia	prestada	e	dos
valores	das	faturas	correspondentes	a	1	(um)	mês	de	serviços	para	realizar	o	pagamento	direto	das	verbas	rescisórias
aos	trabalhadores	alocados	na	execução	contratual,	conforme	obrigação	assumida	pela	CONTRATADA.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL
	
14.1.	O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	 isso	ocorra	antes	do
prazo	estipulado	para	tanto.
14.2.	O	contrato	pode	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	fixado,	sem	ônus	para	o	contratante,	quando	esta	não	dispuser
de	créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferece	vantagem.
14.3.	A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	notificação	do
contratado	pelo	contratante	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.
14.4.	O	contrato	pode	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,
por	 algum	 dos	 motivos	 previstos	 no	 artigo	 137	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 bem	 como	 amigavelmente,	 assegurados	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
14.4.1.	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
14.4.2.	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	rescisão	se	não
restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.
14.4.2.1	Se	a	operação	 implicar	mudança	da	pessoa	 jurídica	contratada,	deverá	ser	 formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.
14.5.	O	termo	de	rescisão,	sempre	que	possível,	será	precedido:
14.5.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
14.5.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
14.5.3.	Indenizações	e	multas.
14.6.	 A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
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15.1.	As	partes	obrigam-se	a	cumprir	o	disposto	na	Lei	nº	13.709/2018	em	relação	aos	dados	pessoais	a	que venham
ter acesso	em	decorrência	da	execução	contratual,	comprometendo-se	a	manter	sigilo	e	confidencialidade	de	todas	as
informações	–	em	especial	os dados	pessoais	e	os	dados	pessoais	sensíveis	–	repassadas	em	decorrência	da	execução
contratual,	 sendo	 vedada	 a	 transferência,	 a	 transmissão,	 a	 comunicação	 ou	 qualquer	 outra	 forma	 de	 repasse	 das
informações	a	terceiros,	salvo	as	decorrentes	de obrigações	legais	ou	para	viabilizar	o	cumprimento	do	instrumento
contratual.
15.2.	 É	 vedada	 às	 partes	 a	 utilização	 de	 todo	 e	 qualquer	 dado	 pessoal	 repassado	 em	 decorrência	 da	 execução 
contratual,	para	finalidade	distinta	da	contida	no	objeto	da	contratação,	sob	pena	de	responsabilização administrativa,
civil	e	criminal.	 
15.3.	A	Contratada	fica	obrigada	a	comunicar	ao	Contratante,	em	até	24	(vinte	e	quatro)	horas, a	contar	da	ciência	do
ocorrido,	qualquer	incidente	de segurança aos	dados	pessoais repassados	em	decorrência	desta	contratação e a	adotar
as	providências	dispostas	no	art.	48	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais. 
15.4.	 As	 partes	 obrigam-se	 a	 proceder,	 ao	 término	 do	 prazo	 de	 vigência,	 à	 eliminação	 dos	 dados	 pessoais	 a	 que 
venham	ter acesso	em	decorrência	da	execução	contratual,	ressalvados	os	casos	em	que	a	manutenção	dos	dados	por
período	superior	decorra	de	obrigação	legal.
15.5.	Deverão	 ser	observadas	as	demais	disposições	do	 ITEM	4.11	do	Termo	de	Referência	 -	Anexo	 I	do
Edital.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DISPOSIÇÕES	GERAIS
	
16.1.	 As	 partes	 contratantes	 ratificam	 todas	 as	 condições	 preestabelecidas	 no	 instrumento	 convocatório	 e	 seus
anexos,	 bem	 como	 na	 proposta	 da	 licitante,	 que	 passam	 a	 integrar	 o	 presente	 contrato,	 independentemente	 de
transcrição.
16.2.	Aplica-se	a	este	Contrato	o	disposto	no	artigo	104,	da	Lei	nº	14.133/2021.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	ADOÇÃO	DE	MÉTODOS	DE	RESOLUÇÃO	DE	CONFLITOS
	
17.1.	 Poderá	 ser	 adotada	 a	 autocomposição	 como	 método	 de	 resolução	 consensual	 de	 conflitos	 no	 que	 tange	 às
controvérsias	oriundas	deste	Contrato,	na	forma	da	Resolução	TRE-MA	nº	10.206/2024,	publicada	no	Diário	de	Justiça
Eletrônico	do	dia	16	de	abril	de	2024.
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DO	FORO
	
18.1.	Fica	eleito	o	Foro	da	Seção	 Judiciária	da	 Justiça	Federal	da	Capital	do	Estado	do	Maranhão,	para	dirimir	as
questões	derivadas	deste	Contrato.
	
E	 por	 estarem	 de	 acordo,	 depois	 de	 lido	 e	 achado	 conforme,	 foi	 o	 presente	 instrumento	 lavrado	 em	 via	 única	 e
assinado	pelas	partes,	por	intermédio	de	seus	representantes	legais.
	
São	Luís.	MA,	datado	e	assinado	eletronicamente.
	

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

Desembargador	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA
Presidente	do	TRE-MA

	
GVA	CONNECTION	FACILITIES	LTDA

	
DIOGO	DE	AGUIAR	CARDOSO

Representante	da	contratada

Documento	assinado	eletronicamente	por	DIOGO	DE	AGUIAR	CARDOSO,	Usuário	Externo,	em	09/01/2026,	às	12:41,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	Presidente,	em	09/01/2026,	às	13:18,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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